 RESOLUÇÃO Nº. 285, de 14 de junho 2005.

“APRECIA AS CONTAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL, EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2000 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.


A Câmara Municipal de Matias Barbosa – MG, decreta e o Presidente em seu nome promulga a seguinte Resolução:


ART. 1º- Nos termos do parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, exarado no processo 641.859, ficam rejeitadas, por irregularidades, as contas do Poder Executivo Municipal referentes ao exercício financeiro de 2000.


ART. 2º- Revogadas as disposições em contrário esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Matias Barbosa, 14 de junho de 2005.





_________________________________





José Custódio Nunes





Presidente da Câmara Municipal

